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RESUMO 

 

A conformação dos avanços tecnológicos e da globalização ao direito tributário mostra-se um 

tema bastante relevante na atualidade, pois esse ambiente de inovações afeta diretamente a 

tributação, demandando respostas capazes de solucionar os desafios postos pela economia 

digital. Nesse contexto de mudanças paradigmáticas, a relação entre administração tributária e 

contribuintes tem difundido novos valores fiscais relacionados à transparência, à confiabilidade, 

à cooperação e à segurança jurídica. A presente dissertação tem por escopo apresentar, discutir 

e trazer reflexões acerca do compliance cooperativo no Brasil, delimitando um novo e 

importante meio de concretização de um ambiente harmônico entre empresas e fisco em âmbito 

nacional, baseado na transparência e na confiança mútua. Em específico, a partir das sugestões 

propostas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) acerca 

do tema, das tendências internacionais e das recentes experiências nacionais, a finalidade 

principal consiste em evidenciar o compliance cooperativo como um possível vetor de ingresso 

do Brasil na OCDE, contribuindo para a estruturação de um sistema tributário nacional que 

dialogue com a realidade mundial e que incorpore as latentes inovações tecnológicas. 

 

 

Palavras-chave: Economia Digital. OCDE. Administração Tributária. Cooperação. 

Transparência. Confiabilidade. Compliance Cooperativo.



ABSTRACT 
 

 

The conformation of technological advances and globalization to tax law is a very relevant topic 

today, as this environment of innovations directly affects the taxation, requiring responses 

capable of solving the challenges posed by the digital economy. In this context of paradigm 

shifts, the relationship between the tax administration and the taxpayers has spread new tax 

values related to transparency, reliability, cooperation and legal certainty. The purpose of this 

dissertation is to present, discuss and reflect on cooperative compliance in Brazil, delimiting a 

new and important way of achieving a harmonious environment between companies and the 

tax authorities at the national level, based on transmission and mutual trust. Specifically, based 

on the proposals of the Organization for Economic Cooperation and Development (OECD) on 

the subject, international trends and national experiences, the main purpose is to highlight 

cooperative compliance as a possible vector for Brazil to join the OECD, contributing to the 

structuring of a national tax system that dialogues with the world reality and that incorporates 

latent technological innovations. 

 

 

Keywords: Digital Economy. OECD. Tax Administration. Cooperation. Transparency 

Reliability. Cooperative Compliance. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

As diversas nuances da era digital e as transformações na forma com que Governos, 

Organizações, empresas e indivíduos interagem em sociedade, como se estruturam e se 

comportam nas mais diversas atividades, têm demandado significativas mudanças 

paradigmáticas, trazendo desafios globais e locais na difusão de novos vetores tecnológicos e 

fiscais1 em um ambiente em constante transformação. São profundas as alterações na 

interpretação de temas relativos ao direito econômico, tributário e regulatório.2 

O relacionamento entre o Poder Público, o meio empresarial e a sociedade em rede, na 

era digital, demanda um novo modelo de regulação e de tributação que compatibilize direitos e 

deveres  fundamentais,  de modo a  harmonizar valores relacionados  à  privacidade,  à 

 

1 A introdução de negócios baseados no desenvolvimento de startups, na internet das coisas (IoT), em inteligência 

artificial, big data, comércio eletrônico, fintech’s, serviços de streaming e cessão de espaço virtual desafiam os 

sistemas tributários a adotarem meios mais modernos de fiscalização, com foco na troca de informações e no 

cruzamento de dados, acompanhados do uso de inteligência artificial e big data (CORREIA NETO, Celso de 

Barros; AFONSO, José Roberto R.; FUCK, Luciano F. Desafios tributários na era digital. In: AFONSO, José R.; 

SANTANA, Hadassah L. (Coord.) Tributação 4.0. São Paulo: Almedina, 2020, p. 30-34). 
2 Conforme afirmado por Klaus Schwab, “Somos testemunhas de mudanças profundas em todos os setores, 

marcadas pelo surgimento de novos modelos de negócios, pela descontinuidade dos operadores e pela 

reformulação da produção, do consumo, dos transportes e dos sistemas logísticos. Na sociedade, há uma mudança 

de paradigma em curso no modo como trabalhamos e nos comunicamos, bem como nas maneiras de nos 

expressarmos, nos informarmos e nos divertirmos. Igualmente, está em andamento a reformulação de governos e 

de nossas instituições; o mesmo ocorre, entre muitos outros, com os sistemas de educação, de saúde e de 

transportes” (SCHWAB, Klaus. A Quarta Revolução Industrial. Trad. Daniel Moreira Miranda. São Paulo: 

Edipro, 2016, p. 11/12). 
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transparência, à segurança jurídica, à confiabilidade e à cooperação, ao mesmo tempo em que 

são desenvolvidas novas bases regulatórias e tributárias. 

Nesse contexto de mudanças, o Estado contemporâneo vem passando por significativas 

transformações, assumindo um papel menos planejador e controlador, com foco na 

concretização de uma fase mais colaboradora e facilitadora, com uma estrutura institucional 

mais dinâmica, muitas vezes impulsionada pelas demandas sociais e pelo comprometimento 

das empresas em proporcionar respostas a desafios globais relacionados à governança 

ambiental, social e corporativa.3 

Repensar a política fiscal faz parte desse processo e mostra-se um grande desafio para 

as administrações públicas, tendo em vista que as respostas giram em torno desse ambiente de 

mudanças sociais e de sustentabilidade, evidenciando a necessidade de difusão de um estado de 

bem-estar expansivo, com a formulação de políticas que considerem toda a gama de 

perspectivas morais sobre as finanças públicas e privilegiem a concretização de economias mais 

justas, mais inclusivas e mais sustentáveis, rejeitando regras fiscais simples e promovendo 

questionamentos aprofundados sobre crescimento econômico, estabilidade e cooperação.4 

Nesse intuito, as administrações públicas têm elaborado e promovido políticas públicas, 

inclusive de natureza fiscal, que estimulam o desenvolvimento de princípios relacionados à 

governança corporativa, promovendo transparência na regulação estatal, prevenindo 

comportamentos abusivos e desencadeando uma indução ao comportamento de conformidade 

legislativa na atuação empresarial.5 

Por sua vez, novas formas de estruturação econômico-fiscal têm surgido e se consolidado 

na gestão empresarial, contribuindo para o desenvolvimento das atividades da empresa de forma 

técnica e instrumentalizada, reforçando a necessária adequação da governança corporativa às 

inovações fiscalizatórias trazidas pela administração pública na era digital.6 

Assim, a adoção de programas de compliance revela-se uma medida estratégica 

importante na prevenção de riscos de responsabilidade empresarial, com o estabelecimento de 

 

3   FÓRUM ECONÔMICO MUNDIAL. Measuring Stakeholder Capitalism: 

Towards Common Metrics and Consistent Reporting of Sustainable Value Creation. p. 12, 2020. Disponível 

em: <https://www3.weforum.org/docs/WEF_IBC_Measuring_Stakeholder_Capitalism_Report_2020.pdf>. 

Acesso em: 05 mai. 2022. 
4 FINANCE & DEVELOPMENT. Rethinking Fiscal: Public Finance and Fairness. March 2022 | Volume 59 | 

Number 1, p. 2. Disponível em: <https://www.imf.org/en/Publications/fandd/issues/2022/03/- 

/media/7EB423DFE9804818ACC6AD6CAE3BE505.ashx>. Acesso em: 05 mai. 2022. 
5 VITALIS, Ana. Compliance Fiscal e regulação fiscal cooperativa. Revista de Direito GV. São Paulo. Vol. 

15/n.1/e1904, Jan – Abr, 2019, p. 9. Disponível em: 
<https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/revdireitogv/article/view/79430/75987>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
6 BORGES, Humberto Bonavides. Gerência de impostos. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2011. P. 38. 

http://www.imf.org/en/Publications/fandd/issues/2022/03/-
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rotinas práticas a serem observadas e monitoradas pelas empresas, administradores e 

funcionários, de modo a evitar o descumprimento de obrigações legais, regulatórias e fiscais.7 

De fato, a aplicação de programas de compliance impacta diretamente na conflituosa 

relação entre meio empresarial e administrações tributárias, possibilitando respostas adequadas 

às inovações tecnológicas trazidas pela economia na era digital, priorizando a segurança 

jurídica e a confiabilidade, com a redução dos riscos legais e fiscais envolvendo as esferas 

interna e interrelacional pública e privada.8 

A disseminação de boas práticas de governança corporativa e a integração destas às 

administrações tributárias, além de possibilitar um ambiente de cooperação, concretizam 

mecanismos de transparência, confiabilidade e segurança jurídica entre o fisco, o meio 

empresarial e a sociedade.9 

Aliás, a confiança recíproca mostra-se um fator fundamental para a construção de 

ambientes de conformidade mais amigáveis entre fisco e contribuintes, com a edificação de um 

novo modelo relacional em que a cooperação ganha destaque nas relações sociais, empresariais 

e governamentais na era digital.10 

É certo que uma significativa alteração na relação entre fisco e contribuintes mostra-se de 

primordial importância para a efetiva adaptação destes às transformações em curso na economia 

e na sociedade, demandando novos mecanismos estruturais capazes de compatibilizar tal 

mudança comportamental à realidade social estabelecida pela economia na era digital. 

Assim, a concretização de uma relação baseada no diálogo, na transparência, na boa-fé 

e na previsibilidade de condutas, bem como na simplificação de sistemas tributários, possibilita 

a criação de programas de compliance cooperativo, capazes de ampliar as formas de atuação 

cooperativa do fisco e de contribuintes, com a prévia solução de conflitos e o respeito às normas 

tributárias.11 

 

 

7 CUEVA, Ricardo Vilas Bôas. Funções e Finalidades dos Programas de Compliance. In: CUEVA, Ricardo Vilas 

Bôas; FRAZÃO, Ana (Coord.). Compliance Perspectivas e desafios dos programas de conformidade. Belo 

Horizonte: Editora Fórum, 2018, p. 54. 
8 VETTORATO, Gustavo. A Transparência Tributária e Compliance. Revista de Direito Recuperacional e 

Empresa, Vol. 14/2019, Out – Dez, 2019 DTR\2019\42471. 
9 ALMEIDA, Carlos Otávio Ferreira de. Compliance Cooperativo: uma Nova Realidade entre Administração 

Tributária e Contribuintes. Revista de Direito Tributário Internacional Atual, [S. l.], n. 2, p. 65–89, 2022. 

Disponível em: <https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTIAtual/article/view/1820>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
10 UHDRE, Dayana de Carvalho. Blockchain e Compliance tributário by design: tendências para uma 

administração fiscal 4.0. Revista de Direito e as Novas Tecnologias. [S. l.], n. 10. ano 4. São Paulo: Ed. RT, 

jan./mar. 2021, p. 12-13. 
11 ARANDAS, E. F. Compliance Tributário Cooperativo como Instrumento de Melhora do Ambiente Tributário: 

Aspectos Gerais. Revista Direito Tributário Atual, [S. l.], n. 39, p. 106–120, p, 110, 2018. Disponível em: 

<https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/view/470>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
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Um modelo fiscal cooperativo busca reestruturar e transformar o modelo fiscal 

essencialmente punitivo vigente, de modo a reconhecer os direitos dos contribuintes e estimular 

boas práticas corporativas, por meio do compartilhamento de informações, convergência de 

interesses, transparência e solução preventiva de conflitos, além da possibilidade de 

participação dos contribuintes na elaboração do arcabouço regulatório, produzindo um 

ambiente de confiabilidade plena entre contribuintes e Administração Pública.12 

No campo de debates, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE)13 tem tido um papel de destaque, com a publicação de diversos trabalhos 

no intuito de examinar e documentar a evolução dos desafios e das oportunidades na economia 

digital, delimitando as melhores práticas de participação fiscal das administrações e estimulando 

o pensamento inovador.14 

Dentre as divesas linhas de pesquisa da OCDE relacionadas ao ambiente fiscal, o 

compliance cooperativo vem ganhando destaque como um importante vetor de concretização de 

um ambiente harmônico entre empresas e fisco, baseado na transparência fiscal e na 

confiança.15 

Os estudos produzidos e as sugestões propostas pela OCDE acerca do tema evidenciam 

importante meio de disseminação global do compliance cooperativo, auxiliando diversos países 

a estabelecer programas que possibilitem um relacionamento entre contribuintes e autoridades 

fiscais com níveis superiores de transparência e confiabilidade mútua. 

Tais intervenções da OCDE permeiam a discussão sobre a efetivação do compliance 

cooperativo em âmbito nacional, bem como a análise das experiências internacionais mostra- 

se primordial para a compreensão do tema e aplicação em programas nacionais. 

A construção de um ambiente interno favorável à implantação de estruturas cooperativas 

sólidas passa por um processo de instrumentalização de medidas relacionadas à transparência 

fiscal e à troca de informações tributárias, com o desenvolvimento de iniciativas capazes de 

 

12 VITALIS, Ana. Compliance Fiscal e regulação fiscal cooperativa. Revista de Direito GV. São Paulo. Vol. 

15/n.1/e1904, Jan – Abril, 2019, p. 20. Disponível em: 

<https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/revdireitogv/article/view/79430/75987>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
13 A OCDE é uma Organização Internacional fundada em 1961 para estimular o progresso econômico e o comércio 

internacional, com foco em encontrar soluções aos desafios sociais, econômicos e ambientais, representando um 

fórum permanente de conhecimento, análise de dados, troca de experiências e compartilhamento das melhores 

práticas em políticas públicas. Atualmente possui 38 países membros e conta com a parceria de outras nações, 

como Brasil, China, Índia, África do Sul e Indonésia. Ver: <https://www.oecd.org/about/>. 
14 OECD. OECD Digital Economy Outlook 2017. OECD Publishing, Paris, 2017, p. 3. Disponível em: 

<http://dx.doi.org/10.1787/9789264276284-en. Acesso em: 04 maio. 2022. 
15 OECD. Co-operative Compliance: A Framework: From Enhanced Relationship to Co-operative Compliance. 

OECD Publishing, Paris, 2013. Disponível em: <https://doi.org/10.1787/9789264200852-en>. Acesso em: 14 jul. 

2022. 

http://www.oecd.org/about/
http://dx.doi.org/10.1787/9789264276284-en
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gerar maior cooperação fiscal e induzir conformidade, resultando em reflexos práticos positivos 

na adoção do compliance cooperativo à realidade nacional, notadamente, a redução da 

litigiosidade e a garantia arrecadatória, em resposta aos desafios tributários nacionais e aos 

desafios delineados pela OCDE no processo de acessão do país. 

Diante dessas reflexões iniciais, resta claro que a consolidação de boas práticas 

relacionais entre o fisco e contribuintes, com a utilização do direito para a efetivação do 

compliance cooperativo no Brasil, mostra-se o próximo passo para a concretização de um 

sistema tributário integrado à realidade mundial e à era digital, constituindo um possível vetor 

de ingresso do Brasil na OCDE. Reside aí o foco principal desta dissertação, como será 

explicitado no tópico sobre metodologia a seguir. 

 

Metodologia16 

 

 

Apresentar e delinear as considerações de ordem metodológica mostra-se essencial para 

a elucidação de questionamentos iniciais quanto ao tema, justificativa, problema e objetivos a 

serem alcançados na investigação. Uma pesquisa científica que intenciona enriquecer os 

debates quanto a um relevante e atual tema deve explorar, descrever e desenvolver o tema 

principal e os temas correlatos, identificando e delimitando, de forma qualitativa e explicativa, 

os fatores de constituição e consolidação do tema, de modo a propiciar a uma conclusão 

cientificamente válida, contribuindo para desenvolvimento de reflexões críticas e propositivas, 

bem como para o fomento de novas pesquisas acadêmicas, que aprofundem e enriqueçam a 

literatura científica como um todo. 

 

 

Tema 

 

 

O tema desta pesquisa versa sobre o compliance cooperativo como um vetor de ingresso 

do Brasil na OCDE. Essencialmente, se objetiva investigar e contribuir para desenvolvimento 

de temas relacionados ao compliance cooperativo na atualidade, apresentando e discutindo a 

 

16 Dentre outras obras versando sobre metodologia científica que foram consultadas para a elaboração deste 

trabalho acadêmico, citamos: ECO, Umberto. Como se faz uma tese. 23ª ed. São Paulo: Perspectiva, 2010; 

OLIVEIRA, Luciano. Não fale do código de Hamurábi! A pesquisa sociojurídica na pós-graduação em Direito; 

e NOBRE, Marcos. Apontamentos sobre a pesquisa em direito no Brasil. Cadernos Direito GV; 2005, v. 1, n. 

1, versão revisada, 2009. 
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importância do compliance cooperativo na concretização de uma mudança paradigmática na 

relação ente fisco e contribuintes, em adequação às inovações tecnológicas e fiscais trazidas 

pela economia na era digital, bem como refletindo sobre perspectivas de transparência e 

confiabilidade empresarial, de modo a possibilitar a consolidação de um vetor de ingresso do 

Brasil na OCDE. 

Busca-se analisar em qual medida as tendências internacionais, os estudos da OCDE e 

as experiências locais podem contribuir para a produção de um ambiente de cooperação, 

transparência, confiabilidade e segurança jurídica plena no desenvolvimento do compliance 

cooperativo em âmbito nacional. 

 

Justificativa 

 

 

A justificativa resta na demanda por mudanças paradigmáticas na relação entre fisco e 

contribuintes em âmbito nacional, alinhada aos avanços tecnológicos e fiscais, em um ambiente 

em que a implementação e difusão do compliance cooperativo no Brasil mostra-se primordial, 

não apenas em âmbito local, mas internacional, eis que a disseminação de boas práticas de 

governança corporativa e a integração destas às administrações tributárias na era digital, podem 

servir de vetor para o ingresso do Brasil na OCDE, além de possibilitar um ambiente interno de 

cooperação, transparência, confiabilidade e segurança jurídica entre o fisco, o meio empresarial 

e a sociedade. 

 

 

Objetivos 

 

 

O objetivo basilar desta dissertação incide sobre o compliance cooperativo como um 

vetor de ingresso do Brasil na OCDE, a partir da concretização de uma mudança paradigmática 

na relação entre o fisco e contribuintes em âmbito nacional, baseada na transparência e na 

confiança, de modo a possibilitar um sistema tributário incorporado às latentes inovações 

tecnológicas e capaz de trazer respostas efetivas às demandas relativas ao ingresso do Brasil na 

OCDE, acompanhando uma discussão contemporânea da realidade mundial, dos estudos 

realizados pela OCDE e das experiências locais de aplicação de programas de compliance 

cooperativo. 
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Como subsídio para investigar e alcançar o objetivo principal, são derivados quatro 

eixos correlacionados: (a) se o compliance cooperativo é efetivamente capaz de trazer 

transparência e confiabilidade à relação entre fisco e contribuintes; (b) como as sugestões 

propostas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE acerca 

do tema refletem em âmbito nacional; (c) como as experiências internacionais seriam relevantes 

para o Brasil; e (d) como o compliance cooperativo pode contribuir para o ingresso do Brasil 

na OCDE. 

 

 

Método 

 

 

Estabelecidos os objetivos e a problemática, a revisão bibliográfica foi empregada como 

método no âmbito desta pesquisa, realizada a partir da análise de livros, teses, dissertações, 

artigos e publicações de periódicos científicos sobre o tema compliance cooperativo, 

considerando o enfoque temático atribuído ao trabalho, bem como na legislação nacional e 

internacional acerca do tema, com destaque para a literatura internacional, diante da expressiva 

disseminação de reflexões sobre programas cooperativos no âmbito de outros países, inclusive 

países membros da OCDE. 

Note-se que a experiência comparada, a análise histórica e as questões internacionais 

relativas à OCDE não são utilizadas como método, mas como delineadoras da evolução 

temática em outras jurisdições acerca do compliance cooperativo, com a delimitação do quadro 

internacional e do posicionamento do Brasil em âmbito global. 

Assim, a análise bibliográfica busca destacar a concretização do tema, delimitar 

tendências e trazer conclusões, além de contribuir propositivamente ao debate científico, 

proporcionando uma reflexão sobre transparência e confiabilidadde, aspectos intimamente 

relacionados à efetivação do compliance cooperativo no Brasil. 

 

 

Estrutura 

 

 

 

Em termos de estrutura, após esta Introdução, apresentando o tema e delimitando o 

recorte de investigação, a Dissertação se organiza em quatro capítulos acompanhados de 

conclusões parciais sobre os aspectos tratados. O capítulo 1 contextualiza e traz a evolução do 
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tema, bem como introduz o conceito de compliance cooperativo, demonstrando seus pilares 

estruturais e de atuação dos contribuintes e da administração pública, além de evidenciar as 

vantagens de adoção do compliance cooperativo. No Capítulo 2, a investigação é orientada pelo 

histórico da OCDE como um importante vetor de cooperação e desenvolvimento econômico 

em uma perspectiva global, com destque para o relacionamento do Brasil com a entidade e seus 

grupos de trabalho e fóruns. A segunda parte do Capítulo 2 propicia um histórico dos estudos 

da OCDE sobre o compliance cooperativo e sua contribuição para a globalização do tema, 

demonstrando a evolução dos estudos, os desafios atuais, as avaliações e recomendações da 

OCDE quanto ao tema. O Capítulo 3 propicia uma visão comparada, ainda que concisa, do tema 

em outras jurisdições de referência, servindo de base para as reflexões quanto ao tema no Brasil. 

A segunda parte do Capítulo 3 destaca as experiências recentes no Brasil, trazendo as principais 

características dos programas de compliance cooperativo em desenvolvimento no país. No 

Capítulo 4, aborda-se os reflexos práticos da adoção do compliance cooperativo, delimitando e 

apresentando as formas de contribuição para o ingresso do Brasil na OCDE, tratando-se a 

conformidade fiscal cooperativa como um possível vetor de ingresso do país na OCDE. 

Arremata-se com as considerações finais, realçando aspectos-chave da investigação 

empreendida e ventilando reflexões quanto ao tema, de modo a estimular novas pesquisas e 

estudos acadêmicos. 
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